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Tenho por satisfeitas as razões apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informações procedentes do Procurador Municipal, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no sitio tüolo, S/N -

Canapi/Al, para o funcionamento de uma turma da EJA, extensão da Escola Afrânio

Lages, Pertencente ao senhor Manoel Gomes do Nascimento, sob os fundamentos do

artigo art. 74, inciso V, § 50, inciso ll, da Lei 14.13312021. em atendimento a soticitação

da Secretaria Municipal Educação.

Publique-se o presente despacho, no prâzo legal, como condição de eficácia dos

atos

E por fim, considerando as determinaçôes firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicação, e, em seguida, paÍa a
secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissão da respectiva nota de
empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, 16 de junho de 2025

rY-JÕ ah

Josélia Melo de Lima
Prefeita

Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Centro - cANApt/AL - cEp: 57530-ooo
cNPl Ne 12.367.892/0001_42
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RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:
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municipalidade. especialmente na área educacional, para atender a
Secretaria de EducaÇào do Municipio de Canapi/ÀL.

Valor global: I 44.000,00 (Cento e quâretrta e quaao Itril reais)

Vigência: 12 (doze) 6eses

FIRMÀDO EM: 26105/2025;

Sigratários: Josélia Melo de Lima e Gilmar Cavalcante Rocha

Publicado pori
Gilmo Malta de Menezes

Código Identifi crdor:865 I 78EA

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCÀCÀO
RATIFICAÇÀO

RATIFICÀÇÀO

INEXIGIBILIDÀDE DE LICITÀÇÁO

Gabinete dâ Prefeitâ

RATIFICO a inexigibilidade de licitação, ao tempo que autorizo a

\./JontÍatação da empresa ROCHA E SANTOS CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM GESTAO PUBLCA LTDA. CNPJ
51.635.105/0001-58, com sede na Rua Pedro Comercio N" 279
Baino - Poço Maceió,iAl-. para prestação serviço técnico
especializâdo de assessoria, gestâo e apoio técnico especializado, no
senlido de dar âmparo e melhoÍ dinamizaÍ as ações realizadas pela
municipalidade, especialmente na área educacional, pâÍzr urteDder a
Secretaria de Educaçâo do Municipio de Canapi/Al, de acordo com o
Arl. 74, inciso III, alíneâ "C" da Lei 14.133/2021-

Pubücâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicador:3FAFF543

RÂTIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO

Gabinete da Pretêita

RATIFICO a inexigibilidade de licitação, ao tempo que autoÍizo a
oontmtação da empresa TECH PLAY EDU LTDÀ, CNPJ
57,424.668/0001-83, com sede na Rua Epaminondas GraciDdo, no 22

Caixa Postal 491 Pajuçara - Maceió/AL, para prestação de serviço
de Gerenciamento e Ges!ão das Matrículas Ponderadas e todos as

nuances e aplicabilidades da Lei l4.l l312020, incluindo os Sistemas
do Ministério da EducaÇào, e as demandas da Secretaria Municipal de
Educação dâ Preleitura Canapi/Al, integrado a utilização de software
exclusivo de tratamento de dados educacionais e gerenciamento, de
acordo com o Art. 74! inciso III, alínea "C" dâ Lei 14.133/2021.

Canapi, 04 de junho de 2025

Publicâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentiÍicadonA94530E7
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SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFÍCAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:

RTTIFICACÁO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisÍêitas as razões apresentadas no processo em epigrafe,
bem como, as informâçôes procedentes do Procurador Municipal.
R-A.TIFICO os entendimentos fimados ao tempo em que

ÀUTORIZO l-ocaçào do imóvel situado no sitio tijolo, S/N -
Canapi/Al, para o funcionamento dê uma turma dâ EJA, extensão
dâ Escoh Afrânio Lages, PeÍencente ao senhor Manoel Gomes do
Nascimento, sob os fundamentos do anigo arr. 74, inciso V, § 5',
inciso II, da Lei 14.133/2021. em âtendimento a solicitaçào dâ
Secretaria Municipal Educação.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de
eficácia dos atos.
E por fim, considerando âs deterÍninaçôes fimadâs, seguem os autos
parâ â formâlização dô iístrumento conhatuâl com a respectiva
püblicâção, e, em seguida, para a secretaria de origem para empenhar
e proüdenciar a emissão dâ rcspectiva nota de empenho, nos tennos
da ratificação.

Canapi, l6 de junho de 2025.

JOSÉLIÁ MELO DE LIMA
Prefeita

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentiíicrdoiiD I A6EBEE

GÂBINETE DO PREFEITO
TERMO DE RATIFICAÇÀO E HOMOLOGAÇÀO

INE)üGIBILIDADE N" OI/2025

O Prefeito do Municipio de Capela, ratifica e ho ologa o presenÍe
processo d€ Contrâtaçào Direta por Inexigibilidade de Licitação, com
fundarnento no art. 74, II da Lei n' 14. i33/21, importando o mesmo o
valoÍ totalde R$ I1.500,00 (onze mil e quinhentos reais).
EXTRÂTO DE CONTRATO N' OI/2025
CONTRATANTE: Municipio de Capela, CNPJ n' 12.333.753/0001-
06.
CONTRATADA: MAGNO E ALVES LTDA, CNPJ:
o7 .485.18910001-67 .

OBJETO: Apresentação Artistica de BANDA GOLDEN TIME, na
Fesra de Santa Efigênia.
VAIOR: R$ I1.500,00 (onze mil e quinhentos reais).
Data de assinatura: 05/02/2025.

Vigência: 30 (trinta) dias

THIAGO DE MEDEIROS MOUL4
Prefeito

' Publicâdo pbr:
Abner da Silva Barros

Código Identilicrdor:F8782C98

CABINETE DO PRI,FEITO
TERMO DE RÂTIFICÁÇÀO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDÀDE NÔ O2l2025

O Prefeito do Município de Capela. ratificâ e homologa o presente
processo de Contratâçào Direta por Inexigibilidade de Licitação, com
fundamento no aÍ. 74, t da Lei n" 14.133121, importando o mesmo o
valor to1âl de RS 411.687,00 (quarocentos trinta um mil, seiscenros
oitenta e sele reais).
EXTRATO DÊ CONTRATO N' O212025

CONTRÁTÁNTE: Municipio de Capela, CNPJ D" 12.333.753/0001-
06.

ír
M-

Cànapi, 26 de maio de 2025

JOSÉLIÁ MELO DE LIMÁ
Prelei1â

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO

JOSÉLIA MELO DE LIMÀ
Prefeitá

E§TÁDO DE ALAGOAS
PRÊFEITURÁ MUNICIPÂL DE CÀPELÂ
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INEXIGIBILIDADE N" 7412025

CoNTRATO 100t2025

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL OUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI, POR
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E O
SENHOR MANOEL GOMES DO NASCIMENTO,
NOS TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREAMBULO:

CONTRATANTES: O Município de Canepi/AL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8921000142, com sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/Al, doravante denominado MUNICíPIO, por intermédio da Secretaria de
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//Al, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁR|O, e do outro lado da avença o Sr. Manoel Gomês Do Nascimento, pessoa física,
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO de
lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:

FUNDAIITENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n' 220250506008,
sendo autorizado pelo Despacho da Excelentíssima senhora prefeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74,V, da Lei Federal n' 14.133,
de í o de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.2451199 'l e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condiçôes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.
"l .1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no sitio tijolo, SiN
- Canapi/AL, para funcionamento de uma turma da EJA, extensão da Escola Afrânio
Lages.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.

2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1 .1 Entregar o imóvel em perfeitas condiçóes de uso para os fins a que se destina;

2.1.2 Fornecer declaração atestando quê não pesa sobre o imóvêl qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, casô
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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juntada da documentação pertinente, para fins de avaliaçáo por parte da
Administração:
2.1.3 Garantir, durante o tempo da locaÇão, o uso pacÍfico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locaçáo, a forma e o destino do imóvel;
2.1 .5 Responder pelos vícios ou defeitos antêriores à locação;
2.1 .6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificaçáo minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos
existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O deconentes de seus
atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes
na instalação elétrica etc;
2.í.8 Responder pêlos débitos de qualquer natureza anteriores à loceção;
2.1 .9 Responder pelas obrigaçóes tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas.
2.1.10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitação genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administraçáo imobiliária e de intermediações, se
existirem;
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutençáo
do edifício, como, por exemplo:

h. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como
das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condiçôes de habitabilidade do edifício;
k. indenizaçóes trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em dâta anterior ao início da locação;
l. instalaçáo de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de dêcoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas
existentes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, êlétÍica e outros
porventura existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
2.1.15 Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de g0 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando náo houver interesse em prorrogar
a locação;
2.1.16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1.17 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alterações na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentaçáo correspondente.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DoS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO,

3.1 o LOCATÁRIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3. í .1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exig íveis, no prazo estipulado nestê
contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega
das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo
constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos
existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de
utilizaçáo;

3.1 .5 Restituir o imóvel, Íinda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente,
poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a importância
correspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico da Administração,
para Íazer Íace aos reparos e reformas ali especificadas;

3.1 .6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1 .7 Consentir com â realizaçáo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n'8.245, de 199't;

3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalações, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3."1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
previo e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.'l .1 1 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimaçáo, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
direcionada ao LOCATARIO;

3.1.12 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
êmpregados do condomínio, se for o caso;

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42
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b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservaçáo e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutençáo e conservação das instalaÇões e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalaçóes e equipamentos de uso comum
destinados á prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
colelivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locaÇão;

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locaçâo.

3.'l .13 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água
e esgoto;

3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
interesse no exercício do direito de preferência de aquisiçáo (artigo 27 da Lei no
8.245, de 1991);

3. 1 .'1 5 Cumprir integralmente a convençâo de condominio e os regulamentos
internos, se existentes.

4. CúUSULA QUARTA - DAS BEN FEITORIAS E CONS ERVACÃO

4.1 o LocATÁRlo poderá realizar todas as obras, modificaçóes ou benfeitorias sem previa
autorizaçáo ou conhecimento do LocADoR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que compromela a continuação do
presente contrato;

4.1 .1 As benÍeitorias necessárias que forem executadas nessas situeçôes serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitoÍias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercÍcio
do direito de retençáo;

4.2.í Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado
ao LocATÁRlo a rcalizaçào da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado;

Avenida ioaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-OOO

cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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6 1 O MUNICíP|O pagará ao LOCADOR o aluguel mensat no vator de R$ 4S0,OO
(quatrocentos e cinquenta reais ).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3O(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530{00
cNP.' Ne 12.367.892/0001-42
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4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas
pelo LOCATÁRIO, desde que sua retirada náo afete a estrutura e a substáncia do imóvel.

4.3 As benfeitoriâs voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3.í Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância
do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modificaçôes ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATÁRIO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deterioraçôes decorrentes do uso
normal.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO. PRORROGACÃO E RESTITUICÃO.

5.1 O prazo do presente Contrato será até 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 3'
da Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contrataçáo só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as paÉes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser pronogado, enquanto houver necessidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O de
quê o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicaçáo das sançôes cabíveis por descumprimento
de dever contratual.

6. CúUSULA SEXTA - Do PREco E DA FoRttIA DE PAGAMENTo.
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6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata die, dêsde que
solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração,
constituindo-se por este ato a mora.

6.3 Os encargos locaticios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
cujo pagamento tenha sido atribuÍdo contratualmente ao LOCATARIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguêl do mês subsequente. A mesma proporção também será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será êfetuada eventual retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
6.6 O LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser eÍetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

7. CLÁUSULA SÉflMA - Do REAJUSTE.

7.í Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou
superior a doze meses, mediante a aplicação do índice de Preços para o Consumidor Amplo
- IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,
desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura
do contrato, para o primeiro rêajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço
médio de mercado para a presente locaçáo, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de
preço compatível ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel_

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogaçáo contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitaÇão só poderá
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de pronogaçáo da vigência do
contrato, ou por apostilamênto, caso realizado em outra ocasiáo.

S. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAC Ão oRÇanreNrÁnre.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotação Orçamentária descrita abaixo.

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de educação
Unidade Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ns 12.367.892/0001-42

6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n' 8140-x, Agência n" 526-6,
banco do brasil.
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Funcional Programática: 4.019 - Manutenção das ações do Ensino Fundamental-
FUNDEB 30%

Funcional Programática: 4.023 - Manutenção das ações do ensino de Jovens e Adultos-
FUNDEB 30%

Elêmento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

9. CLÁUSU LA NONA - DA FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta,
não implica em corresponsabilidade do LOCATARIO ou de seus agentes e
prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposiçôes da Lei n.
14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientes.

9.1 .5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na
execução do contrato.

í0. cLÁUSULA DECIMA - DAS INFRAC oes e ols saNcoes loutNtsrRATlvAs.

10.í. A inexecuçáo total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, sujeitará o LocADoR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133t2o21
ê do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às
penalidades de:

b. Advertência em razâo do descumprimento, de pequêna relevância, de
obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar a aplicação de sanção
mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção mais
g rave;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - cANApt/AL - cEp: 57530-ooo
cNPJ Ne 12.367.892/0001_42
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b. Multa:

b.1 . Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela
contratante decorrente de outros contratos firmados com a administração pública
municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória nâo impedirá que a administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras
sançôes previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:
V. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade

daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei Íederal no 14.133121, ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo .iustifi cado.

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo
Pública, no caso de:

Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação Íalsa para a
celebração do contrato ou em sua execução;

Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

lX. PraticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n.'12.84612013

''10.1.í.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

'l 0.1 .2. Na aplicação das sanÇões serão considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CEp: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei no 14.13312021.

'10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATARIO serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sançóes aqui prêvistes são independentes entre si, podendo ser aplicedas isoladas
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS.

I 1 .1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a oconência de dano de difícil ou
impossível reparação.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃo oo coNrRnro

12.1 . Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequaçáo ao
atendimento da finalidade de interêsse público a que se destina e para os casos previstos
neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutençáo do equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRlO decida
devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por êscrito,
com antecêdência mínima de 30 (trinta) dias;

í2.2.1. Nesta hipótese, câso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁR|O ficará sujeito ao pagamento de multa
equivalente a 01 (um) aluguel, segundo proporçáo prevista no art. 40 da Lei 8.245, de 1991
e no art.413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência
do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coise loceda se deteriorar, sem culpa do LOCATÁR|O e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional
do valor da locação;

12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n.8.24511991)

13. CLÁUSULA DÉCIIUA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP; 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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13.í O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

í 3.1 .1 A extinçáo por descumprimento das cláusulas e obrigaçôes contratuais
acarrelará a execuçáo dos valores das multas e indenizaçôes devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sançôes previstas neste instrumento.

'13.2 Também constitui motivo para a extinçáo do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.í33, de 2021, que sejam aplicáveis a esta
relação locatícia.

í3.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁR|O poderá
considerar o contrato rescindido imêdiatamente, ficando dispensada dê qualquêr
prévia notiÍicação, ou multa, desde que, nesta hipótese, nâo tênha concorrido para a
situação.

13.4 O procedimento formal de extinçáo contratual terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço
eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serâo formalmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçáo escrita e fundamentada da
autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

1 3.6.I Balanço dos eventos contratuais .já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizações e multas.

í4. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO.

14.1 - Caberá ao LOCATARIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da
Lei 14.13312021.

í5.1 - Os casos omissos ou situações náo explicitadâs nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.245, de 1991 , e
na Lei no "14.133, de 2021, subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcrições.

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
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í 5.2 Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado,
na forma do artigo 80 da Lei no 8.245, dê 199í , ficando desde já autorizada a

averbação deste instrumento na matrícula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis
competente.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo.

16. 1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tomar, para dirimir quaisquer questões que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (Íês) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

ú / ka á.*ct'//'6
Josélia Melo de Lima

Locatária

í 'uatloManoel Gomes do Nascimênto
Locador

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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ESTADO DE
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CAMPO ALtrCRX

COMTSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Avlso REPUBLICAÇÃGCRED 01.2024 - MEI

AVISO DE REPUBLICACÃO DO CREDENCI AMENTO
\'003/2024 - \tEI

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO: 0229052/2024
EDTTAL N' 003/2024
MODÀLIDADE: CREDENCIAMENTO
OBJETO: CREDENCTAMENTO DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS
POR MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.
PERiODO DE SOLTCITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO: 20 dE

junho de 2025 à 20 dejuúho de 202ó.

O rêcebimento dos documetrtos serão realizsdos pelo site:
https:/, www.campoalegÍe.al. gov-br/paginr494-CREDENCIAMENT
O-DE-PESSOA.ruRIDICA-PARA-PRESTACAO-DE-SERVICOS.
DE-MEl.html

Os interessados poderão obter informações nos endereçôs elêtÍônicosi
https://www.câmpoalegle.al.gov.br/pagiÀr74 Editâis.htÍnl, bem

.omo lunto a Agente de Con!-ataçào e a Equrpe de Àpoio. pelo e-mail

-,icitacoes.pmca(a gmail.com e na Sede dâ Comissâo PerÍnâ.Dentc de

Licitação. situado a Avenida Monseúor Hildebrando Verissimo
GüimâÍães, n' 002 - l' AndaÍ, Centro, Campo Alegrê, Alagoas, Do

Horário de: 08:00h às l2:00h.

Campo Alege/AL, l7 de juúo de 2025

FABIÁNA CARNEIRO E SILUÁ
Agente de Coítratação

Publictdo Por:
Aliciâ Dayane Ramires da Silva

Cródigo Identifi cedor:7E57DC06

COMISSÀO PERMANE\TE DE LICITAÇÕES
CO}tU}IICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATM: 021 8069/2025
MODÀLIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
OBJETO: AQUISTÇÂO DE MATERIA]S DE CONSTRUÇÔES EM
GERAIS
ACOLIIIMENTO DÀS INTENÇÔES DE R,EGISTRO DE
PREÇO: 18i06 2025 âté o dia 0207/2025.

-À Prefeitura Municipal de Campo Alegre - AL, através do Setor de

LiciEções e Conlratos AdministrÀtivos, comuoicâ aos itrtete§sâdos

que realizará processo licitatório ía modalidâde pr.gão, na forma
eletrônica, do tipo menor preço, paia registro de preço do objeto

listado acima. Informamos que outros órgàos ou entidade§ dá

AdÍninisraçâo Pública que lenham inleresse em panicipar do
respectivo registÍo de preços, na qualidade de órgàos paíicipantes ou

caronas, poderão Íiânifestar sua intenção por meio de oricio formal

enviado Ào e-mail: através do endereço eletrônico:
irpcrmpoâlegre@gmrll.com, e na Sede dâ Comissão Permanente de

Licitâção, situado â Avenida Moosenhor Hildebrando Veri§simo
Guimaràes. n'002 l'Andar, Centro. Campo Alegte, Alâgoâ§' no

Horário de: 08:00h às l2:00h. O Termo de Referêucia e demais

infofiEçôes poderão s€r obtidos pelo mesmo cânalde comunicação.

Campo AlegÍe/AL, l7 de juolo de 2025.

MÁRCIÁ DOS SÁNTOS
[)irerora dc Licitaçôes

Publicrdo por:
Âlicia Dayane Ramires da Silva

Código Iderdncrdor:558476 tA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕ[S
COMUNICADO DE INTENÇÃO DE RTGISTRO DE PREÇO

PRoCESSO ÀDMINISTRÂTIVO: 02061I l /2025
MODALIDADE: PRECÀO ELETRÔNICO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHÕES
ACOLHIMENTO DAS INTENÇÓES DE RECTSTRO
PRf,ÇO: I 8/0ó12025 âté o din O2lO7 t2025.

SECRETÀRIÀ MUNICIPAL DE EDUCÀCÀO
EXTRATO DO CONTR{TO N' IOO/2025

'L!-)
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A PÍefeitura Municipal de Ca$po Alegre - AL. através do Setor de

Licitações e Co[tratos Administrativos, comunica âos inteÍessados
que Íeâlizará processo licitatório ía modalidade pregào, nâ forma

elctrônicâ, do tipo menor pÍerço, para registro de preço do objeto
listâdo acima. Irôrmamos que outtos órgãos ou eítidades da

AdminisEaçÀo Pública que teúam inlcrcsse em panicipar do

respectivo regislro de preços, na qualidade de órgãos panicipantes ou
caronas, poderâo mÂnifcstar sua intenção por meio de o6cio formâl
enviâdo ao e-Ínail: através do endeÍeço eletrônico:
irpcampoalegre@gmail.com. e na Sede da Comissão Permanente de

Licitação, situado a Avcnida Monseúor Hildebrando Veíssino
GuimaÍàes, n" 002 - l" Andar, Centro. Campo Alegre. Alagoas. no

Honário de: 08:00h às l2:00h. O Termo de Referàcia e demais

inforÍnaçôes poderão ser obtidos pelo mesmo canal de comunicaçào.

Campo AlegÍe/AL, l7 dejunho de 2025

MÁRCIÁ DOS SÁNTOS
Direto.a de Licitações

Publlc.do por:
Alicia Dayane Ramires da Silva

Códlgo IdeEtiÍlcrdor:AóóD I 582

EST,{DO DE ÀI.^GOAS
PREFEITURA DE CANAPI

EXTRÁTO DO CONTRATO N' IOG/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO 7412025;

Fundamento Legal: ân. 74, inciso V, § 5", iíciso tl, dâ Lei 14.133 de

l' de abril de 2021.
CÔntratânte: MUNICÍPTO DE CANÂPT
Contratado: Maloel Gomês do Nt§clmcnto
Objeto: locação de imóvel. destinado o füícioncm.nto de um.
türm. dr LIA, ertcnsio da E§coh Afrâtrio Lsges.
ValoÍ Mensal: R§ 450,00 (qurtrocento§ ê clnquents)
Vigência:31/1212025
Celebraçào: I 6/0ó/2025
Si$âtários: Josélls Mêlo de Lime e Mrooel Gomes do Nâ§cimctrto

Pubücâdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldeDliticrdoÍ:8DF7BE0 I

EXTRÂTO DO CO\TRATO N'8t/2025

lnerlgibllidade de Lictt.çto ó22025

Fundamento Legal: Art. ?4, incfuo III, alíDer 'C" dt Lêi
t4.133/2021.

Co[trataíte: MI]MCFIO DE CANAPÍ/AL;

Contraúda: ROCIIA E SANTOS CONSI,LTORIA E
ÀSSESSORLL EM GESTÁO PUBLTCA LTDA, pessoa juídica de

direito privado. inscrita no CNPJ n" ROCHA E SANTOS
CONSULTORIÀ E ASSESSORIÀ EM GESTAO PUBLICÀ
LTDA:

Objeto: ConüatâÇão de empresa especializada em serviço técuico

especializado de assessoriâ, gestão e apoio técnico espcÍ"ializado' no

sentido de dâÍ amparc e melhor dinamizar âs âções rcâli2adas pelâ

www.diariomunicipal.com.bÍ/ama 40

SECRETARIÁ MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRÂTO N' 88/2025


